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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Ficam sustados, dos termos do art. 49, inciso V e XI, da Constituição 

Federal, da aplicação do Decreto nº 10.502 de 30 de setembro de 2020, da 

Presidência da República.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Executivo editou o Decreto nº 10.502 de 30 de setembro de 2020, que 

cria a nova Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida. 

Este Decreto estabelece que a União, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, implementará programas e ações com vistas à 

garantia dos direitos à educação e ao atendimento educacional especializado aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação. 

As mudanças propostas fazem retroceder as diretrizes fundamentais da política 

pública pelo direito à inclusão plena das pessoas com deficiência, direito reconhecido 

pela Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência (caput do art. 24), 

ratificada no Brasil pelo Decreto nº 6.949/2009 (status constitucional) e pela Lei nº 

13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (art. 28). Está 

também em consonância com a Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

A LDB esclarece que a educação especial é a "(...) modalidade de educação 

escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação" (art. 58).  

O caput do art. 24 da Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência 

estabelece: 

“Art. 24. 1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas  com 

 deficiência à educação. Para efetivar esse direito sem 

 discriminação e  com base na igualdade de oportunidades, os 

 Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em 

 todos os níveis, bem como o  aprendizado ao longo de toda a  vida, 

com os seguintes objetivos:  

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de 

 dignidade  e autoestima, além do fortalecimento do respeito  pelos 

direitos humanos,  pelas liberdades fundamentais e pela  diversidade 

humana; (...)” 
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Já o art. 4º da Lei Brasileira de Inclusão estabelece: 

“Art. 4º. Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 

 oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 

 espécie  de discriminação. 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 

 forma de  distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, 

 que tenha o  propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 

reconhecimento  ou o exercício dos direitos e das liberdades 

 fundamentais de pessoa  com deficiência, incluindo a recusa de 

 adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias 

 assistivas.” 

As mudanças propostas pelo Decreto também ferem o que determina a Meta 4 

do Plano Nacional de Educação, Lei nº 13.005/2014: 

“Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17  (dezessete) 

 anos com deficiência, transtornos globais do  desenvolvimento e altas 

 habilidades ou superdotação, o acesso  à educação básica e ao 

 atendimento educacional especializado,  preferencialmente na 

rede  regular de ensino, com a garantia  de sistema educacional 

inclusivo, de  salas de recursos  multifuncionais, classes, escolas ou serviços 

 especializados,  públicos ou conveniados.” 

 Ademais, destacam especialistas em educação inclusiva, “a Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência reconhece a deficiência como um conceito 

em evolução, que resulta da interação da pessoa com barreiras existentes no 

contexto, e, quando trata de medidas de apoio à inclusão, preconiza que não 

acarretem ônus desproporcional ou indevido e que sejam disponibilizadas, quando 

necessárias, em cada caso”. 

 “A inclusão escolar de pessoas com deficiência é um fato. Mas ela é um fato 

porque a Educação Especial deixou de ser uma modalidade substitutiva do ensino 

comum para pessoas com deficiência, tornando-se uma modalidade transversal e 

complementar/suplementar da formação do aluno com deficiência; porque criou-se o 

Atendimento Educacional Especializado - AEE, cujas atribuições são o estudo de cada 

caso em relação às situações de deficiência vividas pelo aluno na escola e fora dela; 

porque o professor de AEE não é mais um profissional formado/habilitado em uma 

única deficiência, mas um professor articulador, que estuda os casos e busca e produz 

apoios e recursos para quebrar barreiras que resultam em situações de deficiência”, 

assevera o documento publicado pelo Laboratório de Estudos e Pesquisas em Ensino 

e Diferença (Leped) da Faculdade de Educação da Universidade Estadual de 

Campinas (FE/Unicamp). 

 É importante ressaltar que o teor das medidas propostas pelo decreto 

bolsonarista confronta a atual legislação em vigor, além de representar um retorno à 

exclusão, ao estabelecer o retorno de escolas e classes especializadas. Também se 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 435/2020 

contrapõe aos avanços e esforços despendidos por familiares e educadores que 

aderiram às diretrizes da política inclusiva que garantiu a matrícula, a participação e a 

aprendizagem, com dignidade, em escolas regulares de todo o país. 

 Consideramos que a educação inclusiva deve ser política de Estado com 

diretrizes e garantias para um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, sem 

discriminação e com igualdade de oportunidades. 

Por essa razão, propomos a aprovação do presente Projeto de Decreto 

Legislativo para sustar os efeitos do Decreto nº 10.502 de 30 de setembro de 2020, 

da Presidência da República que cria a Política Nacional de Educação Especial.  

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Comissões, 02 de outubro de 2020. 
 
 

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 
PCdoB/AC 

 
Deputada ALICE PORTUGAL 

PcdoB/BA 
 

Deputado DANIEL ALMEIDA 
PcdoB/BA 

 
Deputada JANDIRA FEGHALI 

PcdoB/RJ 
 

Deputada PROFESSORA MARCIVÂNIA 
PCdoB/AP 

 
Deputado MÁRCIO JERRY 

PcdoB/MA 
 

Deputado ORLANDO SILVA  
PCdoB/SP 

 
Deputado RENILDO CALHEIROS 

PCdoB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.502, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
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Institui a Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, 

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida, por meio da qual a União, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implementará programas e ações com vistas 

à garantia dos direitos à educação e ao atendimento educacional especializado aos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - educação especial - modalidade de educação escolar oferecida, 

preferencialmente, na rede regular de ensino aos educandos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

II - educação bilíngue de surdos - modalidade de educação escolar que promove a 

especificidade linguística e cultural dos educandos surdos, deficientes auditivos e surdocegos 

que optam pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras, por meio de recursos e de serviços 

educacionais especializados, disponíveis em escolas bilíngues de surdos e em classes bilíngues 

de surdos nas escolas regulares inclusivas, a partir da adoção da Libras como primeira língua e 

como língua de instrução, comunicação, interação e ensino, e da língua portuguesa na 

modalidade escrita como segunda língua;  

III - política educacional equitativa - conjunto de medidas planejadas e 

implementadas com vistas a orientar as práticas necessárias e diferenciadas para que todos 

tenham oportunidades iguais e alcancem os seus melhores resultados, de modo a valorizar ao 

máximo cada potencialidade, e eliminar ou minimizar as barreiras que possam obstruir a 

participação plena e efetiva do educando na sociedade;  

IV - política educacional inclusiva - conjunto de medidas planejadas e 

implementadas com vistas a orientar as práticas necessárias para desenvolver, facilitar o 

desenvolvimento, supervisionar a efetividade e reorientar, sempre que necessário, as 

estratégias, os procedimentos, as ações, os recursos e os serviços que promovem a inclusão 

social, intelectual, profissional, política e os demais aspectos da vida humana, da cidadania e 

da cultura, o que envolve não apenas as demandas do educando, mas, igualmente, suas 

potencialidades, suas habilidades e seus talentos, e resulta em benefício para a sociedade como 

um todo;  

V - política de educação com aprendizado ao longo da vida - conjunto de medidas 

planejadas e implementadas para garantir oportunidades de desenvolvimento e aprendizado ao 

longo da existência do educando, com a percepção de que a educação não acontece apenas no 

âmbito escolar, e de que o aprendizado pode ocorrer em outros momentos e contextos, formais 

ou informais, planejados ou casuais, em um processo ininterrupto;  

VI - escolas especializadas - instituições de ensino planejadas para o atendimento 

educacional aos educandos da educação especial que não se beneficiam, em seu 

desenvolvimento, quando incluídos em escolas regulares inclusivas e que apresentam demanda 

por apoios múltiplos e contínuos;  
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VII - classes especializadas - classes organizadas em escolas regulares inclusivas, 

com acessibilidade de arquitetura, equipamentos, mobiliário, projeto pedagógico e material 

didático, planejados com vistas ao atendimento das especificidades do público ao qual são 

destinadas, e que devem ser regidas por profissionais qualificados para o cumprimento de sua 

finalidade;  

VIII - escolas bilíngues de surdos - instituições de ensino da rede regular nas quais 

a comunicação, a instrução, a interação e o ensino são realizados em Libras como primeira 

língua e em língua portuguesa na modalidade escrita como segunda língua, destinadas a 

educandos surdos, que optam pelo uso da Libras, com deficiência auditiva, surdocegos, surdos 

com outras deficiências associadas e surdos com altas habilidades ou superdotação;  

IX - classes bilíngues de surdos - classes com enturmação de educandos surdos, 

com deficiência auditiva e surdocegos, que optam pelo uso da Libras, organizadas em escolas 

regulares inclusivas, em que a Libras é reconhecida como primeira língua e utilizada como 

língua de comunicação, interação, instrução e ensino, em todo o processo educativo, e a língua 

portuguesa na modalidade escrita é ensinada como segunda língua;  

X - escolas regulares inclusivas - instituições de ensino que oferecem atendimento 

educacional especializado aos educandos da educação especial em classes regulares, classes 

especializadas ou salas de recursos; e  

XI - planos de desenvolvimento individual e escolar - instrumentos de planejamento 

e de organização de ações, cuja elaboração, acompanhamento e avaliação envolvam a escola, a 

família, os profissionais do serviço de atendimento educacional especializado, e que possam 

contar com outros profissionais que atendam educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 3º São princípios da Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, 

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida:  

I - educação como direito para todos em um sistema educacional equitativo e 

inclusivo;  

II - aprendizado ao longo da vida;  

III - ambiente escolar acolhedor e inclusivo;  

IV - desenvolvimento pleno das potencialidades do educando;  

V - acessibilidade ao currículo e aos espaços escolares;  

VI - participação de equipe multidisciplinar no processo de decisão da família ou 

do educando quanto à alternativa educacional mais adequada;  

VII - garantia de implementação de escolas bilíngues de surdos e surdocegos;  

VIII - atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação no território nacional, incluída a garantia 

da oferta de serviços e de recursos da educação especial aos educandos indígenas, quilombolas 

e do campo; e  

IX - qualificação para professores e demais profissionais da educação.  

Art. 4º São objetivos da Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, 

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida:  

I - garantir os direitos constitucionais de educação e de atendimento educacional 

especializado aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação;  

II - promover ensino de excelência aos educandos da educação especial, em todas 

as etapas, níveis e modalidades de educação, em um sistema educacional equitativo, inclusivo 
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e com aprendizado ao longo da vida, sem a prática de qualquer forma de discriminação ou 

preconceito;  

III - assegurar o atendimento educacional especializado como diretriz 

constitucional, para além da institucionalização de tempos e espaços reservados para atividade 

complementar ou suplementar;  

IV - assegurar aos educandos da educação especial acessibilidade a sistemas de 

apoio adequados, consideradas as suas singularidades e especificidades;  

V - assegurar aos profissionais da educação a formação profissional de orientação 

equitativa, inclusiva e com aprendizado ao longo da vida, com vistas à atuação efetiva em 

espaços comuns ou especializados;  

VI - valorizar a educação especial como processo que contribui para a autonomia e 

o desenvolvimento da pessoa e também para a sua participação efetiva no desenvolvimento da 

sociedade, no âmbito da cultura, das ciências, das artes e das demais áreas da vida; e  

VII - assegurar aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação oportunidades de educação e aprendizado 

ao longo da vida, de modo sustentável e compatível com as diversidades locais e culturais.  

 

CAPÍTULO III 

DO PÚBLICO-ALVO 

 

Art. 5º A Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida tem como público-alvo os educandos que, nas diferentes etapas, 

níveis e modalidades de educação, em contextos diversos, nos espaços urbanos e rurais, 

demandem a oferta de serviços e recursos da educação especial.  

Parágrafo único. São considerados público-alvo da Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida:  

I - educandos com deficiência, conforme definido pela Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência;  

II - educandos com transtornos globais do desenvolvimento, incluídos os educados 

com transtorno do espectro autista, conforme definido pela Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 

de 2012; e  

III - educandos com altas habilidades ou superdotação que apresentem 

desenvolvimento ou potencial elevado em qualquer área de domínio, isolada ou combinada, 

criatividade e envolvimento com as atividades escolares.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES 

 

Art. 6º São diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida:  

I - oferecer atendimento educacional especializado e de qualidade, em classes e 

escolas regulares inclusivas, classes e escolas especializadas ou classes e escolas bilíngues de 

surdos a todos que demandarem esse tipo de serviço, para que lhes seja assegurada a inclusão 

social, cultural, acadêmica e profissional, de forma equitativa e com a possibilidade de 

aprendizado ao longo da vida;  

II - garantir a viabilização da oferta de escolas ou classes bilíngues de surdos aos 

educandos surdos, surdocegos, com deficiência auditiva, outras deficiências ou altas 

habilidades e superdotação associadas;  
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III - garantir, nas escolas ou classes bilíngues de surdos, a Libras como parte do 

currículo formal em todos os níveis e etapas de ensino e a organização do trabalho pedagógico 

para o ensino da língua portuguesa na modalidade escrita como segunda língua; e  

IV - priorizar a participação do educando e de sua família no processo de decisão 

sobre os serviços e os recursos do atendimento educacional especializado, considerados o 

impedimento de longo prazo e as barreiras a serem eliminadas ou minimizadas para que ele 

tenha as melhores condições de participação na sociedade, em igualdade de condições com as 

demais pessoas.  

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS E DOS RECURSOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 7º São considerados serviços e recursos da educação especial:  

I - centros de apoio às pessoas com deficiência visual;  

II - centros de atendimento educacional especializado aos educandos com 

deficiência intelectual, mental e transtornos globais do desenvolvimento;  

III - centros de atendimento educacional especializado aos educandos com 

deficiência físico-motora;  

IV - centros de atendimento educacional especializado;  

V - centros de atividades de altas habilidades e superdotação;  

VI - centros de capacitação de profissionais da educação e de atendimento às 

pessoas com surdez;  

VII - classes bilíngues de surdos;  

VIII - classes especializadas;  

IX - escolas bilíngues de surdos;  

X - escolas especializadas;  

XI - escolas-polo de atendimento educacional especializado;  

XII - materiais didático-pedagógicos adequados e acessíveis ao público-alvo desta 

Política Nacional de Educação Especial;  

XIII - núcleos de acessibilidade;  

XIV - salas de recursos;  

XV - serviços de atendimento educacional especializado para crianças de zero a três 

anos;  

XVI - serviços de atendimento educacional especializado; e  

XVII - tecnologia assistiva.  

Parágrafo único. Poderão ser constituídos outros serviços e recursos para atender 

os educandos da educação especial, ainda que sejam utilizados de forma temporária ou para 

finalidade específica.  

CAPÍTULO VI 

DOS ATORES 

 

Art. 8º Atuarão, de forma colaborativa, na prestação de serviços da educação 

especial:  

I - equipes multiprofissionais e interdisciplinares de educação especial;  

II - guias-intérpretes;  

III - professores bilíngues em Libras e língua portuguesa;  

IV - professores da educação especial;  

V - profissionais de apoio escolar ou acompanhantes especializados, de que tratam 

o inciso XIII do caput do art. 3º da Lei nº 13.146, de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, 

e o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.764, de 2012; e  

VI - tradutores-intérpretes de Libras e língua portuguesa.  
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CAPÍTULO VII 

DA IMPLEMENTAÇÃO 

 

Art. 9º A Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida será implementada por meio das seguintes ações:  

I - elaboração de estratégias de gestão dos sistemas de ensino para as escolas 

regulares inclusivas, as escolas especializadas e as escolas bilíngues de surdos, que 

contemplarão também a orientação sobre o papel da família, do educando, da escola, dos 

profissionais especializados e da comunidade, e a normatização dos procedimentos de 

elaboração de material didático especializado;  

II - definição de estratégias para a implementação de escolas e classes bilíngues de 

surdos e o fortalecimento das escolas e classes bilíngues de surdos já existentes;  

III - definição de critérios de identificação, acolhimento e acompanhamento dos 

educandos que não se beneficiam das escolas regulares inclusivas, de modo a proporcionar o 

atendimento educacional mais adequado, em ambiente o menos restritivo possível, com vistas 

à inclusão social, acadêmica, cultural e profissional, de forma equitativa, inclusiva e com 

aprendizado ao longo da vida;  

IV - definição de diretrizes da educação especial para o estabelecimento dos 

serviços e dos recursos de atendimento educacional especializado aos educandos públicoalvo 

desta Política Nacional de Educação Especial;  

V - definição de estratégias e de orientações para as instituições de ensino superior 

com vistas a garantir a prestação de serviços ao público-alvo desta Política Nacional de 

Educação Especial, para incentivar projetos de ensino, pesquisa e extensão destinados à 

temática da educação especial e estruturar a formação de profissionais especializados para 

cumprir os objetivos da Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida; e  

VI - definição de critérios objetivos, operacionalizáveis e mensuráveis, a serem 

cumpridos pelos entes federativos, com vistas à obtenção de apoio técnico e financeiro da União 

na implementação de ações e programas relacionados à Política Nacional de Educação Especial: 

Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA AVALIAÇÃO E DO MONITORAMENTO 

 

Art. 10. São mecanismos de avaliação e de monitoramento da Política Nacional de 

Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida:  

I - Censo Escolar;  

II - Exame Nacional do Ensino Médio;  

III - indicadores que permitam identificar os pontos estratégicos na execução da 

Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da 

Vida e os seus resultados esperados e alcançados;  

IV - planos de desenvolvimento individual e escolar;  

V - Prova Brasil; e  

VI - Sistema de Avaliação da Educação Básica.  

Art. 11. Serão incorporados aos mecanismos de avaliação e de monitoramento de 

que tratam os incisos II ao V do caput do art. 10 indicadores que permitam identificar resultados 

obtidos com a implementação da Política Nacional de Educação Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida.  
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CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12. Compete ao Ministério da Educação a coordenação estratégica dos 

programas e das ações decorrentes da Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, 

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida.  

Art. 13. A colaboração dos entes federativos na Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida ocorrerá por meio de 

adesão voluntária, na forma a ser definida em instrumentos específicos dos respectivos 

programas e ações do Ministério da Educação e de suas entidades vinculadas.  

Art. 14. Para fins de implementação da Política Nacional de Educação Especial: 

Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida, a União poderá prestar aos entes 

federativos apoio técnico e assistência financeira, na forma a ser definida em instrumento 

específico de cada programa ou ação.  

Art. 15. A assistência financeira da União de que trata o art. 14 ocorrerá por meio 

de dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual ao Ministério da Educação 

e às suas entidades vinculadas, respeitada a sua área de atuação, observados a disponibilidade 

financeira e os limites de movimentação e empenho.  

Art. 16. Compete ao Conselho Nacional de Educação elaborar as diretrizes 

nacionais da educação especial, em conformidade com o disposto na Política Nacional de 

Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida.  

Parágrafo único. As diretrizes nacionais da educação especial serão homologadas 

em ato do Ministro de Estado da Educação.  

Art. 17. A Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida deverá ser utilizada, também, como referência para a Base 

Nacional Comum Curricular, de que trata o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Milton Ribeiro  

Damares Regina Alves  
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
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DECRETA:  

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 

humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 

Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 

faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 

e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 

de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   
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i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 

com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 

das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 

ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 

exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 

e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 

pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 

diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 

propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 

relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 

os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 

o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 

deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 

à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 

o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 

a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 

observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 
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familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

Artigo 24 

Educação 

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para efetivar 

esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes 

assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao 

longo de toda a vida, com os seguintes objetivos: 

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-estima, além 

do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela 

diversidade humana;   

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das 

pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais;   

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.   

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação 

de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito 

e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência;   

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade e 

gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na 

comunidade em que vivem;   

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas;   

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional 

geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;   

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.   

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de adquirir as 

competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua 

plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os Estados 

Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo:  

a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos de 

comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, além de 

facilitação do apoio e aconselhamento de pares;   

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade lingüística da 

comunidade surda;   

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas e surdas, 

seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais adequados ao indivíduo 

e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e social.   

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão medidas 

apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência, habilitados para 

o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes atuantes em 

todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 435/2020 

utilização de modos, meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, 

e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência.  

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino 

superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos 

e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, os Estados 

Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com deficiência.  

 

Artigo 25 

Saúde 

 

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do estado 

de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes 

tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso a 

serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades 

de gênero. Em especial, os Estados Partes: 

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou a custos 

acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às demais pessoas, 

inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública destinados à 

população em geral;   

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam especificamente 

por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços 

projetados para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive entre crianças 

e idosos;   

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais próximo possível de 

suas comunidades, inclusive na zona rural;   

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a mesma 

qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que obtenham o 

consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os 

Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setores de 

saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos 

humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência;   

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro de saúde e 

seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os quais deverão 

ser providos de maneira razoável e justa;   

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de atenção à 

saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.  

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 

impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 

de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 

tecnologias assistivas.  

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes 

de ação afirmativa.  

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 

degradante.  

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 

considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 

deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 

de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 

escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  
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VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, 

as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial 

e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 

todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

Art. 29. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 

para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 

a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 

educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 

único do art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 

que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 

educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular 

de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

Estratégias: 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas 

dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 

na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos 

termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007; 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento escolar à 

demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que 

dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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